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Rua Coronel Nunes de Melo 1127, - Bairro Rodolfo Teófilo, Fortaleza/CE, CEP 60430-275
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Adi�vo ao EDITAL Nº 07/2024

Processo nº 23067.004520/2024-06

OBJETO: Seleção de Monitoria de Farmacologia Clínica para a Faculdade de Medicina - Projeto
PID202417613.

 

Adi�vo ao Edital nº 07/2024 para inclusão do Anexo II, visto que não foi inserido no referido edital.

 

 Prof. Dr. Roberto César Pereira Lima Júnior
 

Profa. Dra. Silvânia Maria Mendes Vasconcelos Patrocínio
Subchefe do Depto. de Fisiologia e Farmacologia - DFF/FAMED/UFC

 

ANEXO II

 
 

A entrevista (obrigatória a presença do candidato) será feita a par�r da avaliação do curriculum vitae que
terá por base os seguintes critérios abaixo (contados apenas os úl�mos cinco anos, 2019-2024):
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CRITÉRIO CONSIDERADO PONTUAÇÃO TOTAL

Monitoria em Farmacologia Clínica 3,0 pontos/ano,
máximo de 6,0.  

Monitoria em Farmacologia Geral oficial 2,0 pontos/ano,
máximo de 4,0  

Monitoria em outras disciplinas do módulo (Anatomofisio,
Semiologia, cirurgia)

1,5 ponto/ano,
máximo de 3,0  

Monitoria em outras disciplinas 1,5 ponto/ano,
máximo de 3,0  

Curso técnico/ ou profissional nas áreas de informá�ca,
computação, saúde e ciências básicas  

0,5/ponto/ curso
(acima de 40h)  

Bolsa de Iniciação cien�fica 1,0 ponto/ano,
máximo de 3,0  

Bolsa do PET 1,0 ponto/ano,
máximo de 3,0  

Estágio voluntário de Iniciação Cien�fica em

Laboratório ou Bolsa de extensão (cer�ficado pelo orientador
informando o período de vínculo e �tulo do projeto desenvolvido)

0,5 ponto/cada,
máximo de 1,0  

Congresso com apresentação de Trabalho Oral primeiro autor 1,0 ponto/cada,
máximo de 4,0  

Curso de curta duração (40 horas) 0,2 ponto/cada,
máximo de 1,0  

Estágios supervisionados em Ins�tuição afora à UFC 0,5 ponto/cada,
máximo de 1,0  

Resumos em congressos de iniciação à docência ou encontros
universitários no PID.

0,5 ponto/cada,
máximo de 2,0  

Resumos em congressos locais e encontros universitários em
qualquer programa da UFC

0,5 ponto/cada,
máximo de 3,0  

Apresentação Oral (primeiro autor) encontros universitários em
qualquer programa da UFC

1,5 ponto/cada,
máximo de 3,0  

Resumos em congressos nacionais PRIMEIRO AUTOR 1,5 ponto/cada,
máximo de 4,5  

Resumos em congressos nacionais 1,0 ponto/cada,
máximo de 4,0  

Resumos em congressos internacionais qualquer autoria 1,5 ponto/cada,
máximo de 4,5  
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Trabalhos completos (ar�go) publicados em Periódicos de circulação
Nacional

1,0 ponto/máximo de
6,0  

Trabalhos completos (ar�go) publicados em Periódicos de circulação
internacional

2,0 ponto/ máximo de
8,0  

Trabalho premiado em evento local (1º lugar) 1,0 ponto/cada,
máximo de 2,0  

Trabalho premiado em evento nacional ou internacional (1º lugar) 1,5 ponto/cada,
máximo de 3,0  

Par�cipação em projeto de pesquisa na ins�tuição (declaração do
coordenador )

2,0 ponto/projeto
máximo 4,0  

Recomenda-se que arquivos muito pesados sejam reduzidos em tamanho para evitar erro durante o
processo de submissão. Há websites gratuitos, como o h�ps://pdfcompressor.com, para auxiliar nesse
processo de compressão e de combinação de arquivos em um único PDF. Só serão aceitos arquivos que
estejam integral e efe�vamente anexados ao formulário. Não serão considerados links para arquivos
enviados mediante compar�lhamento em nuvem. Cada candidato ficará responsável pela clara
iden�ficação dos arquivos. Será de responsabilidade dos candidatos respeitar o tamanho dos arquivos
permi�do pelo provedor de e-mail.

 

 

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO CESAR PEREIRA LIMA JUNIOR, Professor do
Magistério Superior, em 03/02/2024, às 10:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4769964 e
o código CRC 404499D4.
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